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CNPJ: 01.614.517/0001-33 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e as 
empresas vencedoras do certame licitatório referente ao PREGÃO ELETRONICO nº019/2023, tendo 
por OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MULTI-
BRINQUEDO-PLAYGROUND DECOLAR PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS O Município 
de Novo Mundo por intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no CNPJ nº 
01.614.517/0001-33, situado na Rua Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT – CEP 
78.528-000 neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Antônio Mafini, brasileiro, Solteiro, residente e 
domiciliado nesta cidade de Novo Mundo – MT, portador do RG n. 3.631.566-0 SSP/PR, e do CPF n. 
554.863.719-34, com obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores) e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
019/2023, Ata de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, 
RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos produtos, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos 
supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.2. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO nº019/2023; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da 
(s) empresa (s) APOLLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, visando o forne-
cimento dos materiais constantes do aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da ci-
tada licitação e que ora o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

2.1. – A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fornecedor, e o preço 
unitário estão registrados nessa Ata de Registro de Preço, e encontram-se indicados na tabela abaixo: 

2.2 – Registro de Preço da empresa APOLLO INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 49.145.703/0001-05 localizada na Rua Antônio Gavenas, Bairro Centro, ci-
dade de Barão de Cotegipe, CEP 99.740-000, representada pelo seu sócio senhor SILVESTRE COR-
DONE, CPF nº 342.644.420-87 RG sob o nº 018980795 SSP-RS residente e domiciliado na Rua Luiz 
Zulian Pinto, cidade de Barão de Cotegipe – RS, 
 

CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA VALOR 
VALOR 
TOTAL 

238132 

MULTIBRINQUEDO - PLAYGROUND DECO-
LAR FORMATO AVIÃO: ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: CAUDA DO AVIÃO – MEDINDO 8,5 
METROS DE COMPRIMENTO, PARTE DO 

ASSOALHO SÃO REVESTIDOS DE FIBRA DE 

2 
PONTO FINAL 

A/54 
186.000,00 372.000,00 
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VIDRO COM GRAMA SINTÉTICA, COM POR-
TA DE ACESSO LATERAL, ENTRADA POR 
UMA ESCADA LATERAL FABRICADA EM 

AÇO CARBONO E SAIDA TRASEIRA PELO 
TOBOGA. ASAS - FABRICADAS EM FIBRA 

DE VIDRO MEDINDO 3M X 2M. COM 02 
(DOIS) MIRANTES INTERNOS, SENDO UM 
EM CIMA DE CADA ASA: ASA ESQUERDA: 
MIRANTE NA PARTE SUPERIOR MEDINDO 
1,25 X 1,75 COM PROTEÇÃO LATERAL EM 

TUBO DE AÇO CARBONO DE 1/1/4 X 2MM X 
1 X 2MM, SENDO COM SAIDA DA ASA POR 

01 (UM) ESCORREGADOR DUPLO. ASA 
DIREITA: MIRANTE NA PARTE SUPERIOR 

MEDINDO 1,25 X 2,44 COM PROTEÇÃO 
LATERAL EM TUBO DE AÇO CARBONO DE 
1/1/4 X 2MM X 1 X 2MM. 03 (TRÊS) LEMES – 
FABRICADOS EM FIBRA DE VIDRO. 02 (DU-
AS) TURBINAS – FABRICADAS EM FIBRA DE 

VIDRO LOCALIZADAS UMA EMBAIXO DE 
CADA ASA. 01 (UMA) GANGORRA DUPLA – 
EM AÇO CARBONO DE ½ X 2MMX2X2MM 

COM TRATAMENTO NA SUPERFICIE PARA 
RECEBIMENTO DA PINTURA ELETROSTÁ-
TICA A PO, COM CANTOS E ARESTAS AR-
REDONDADOS, RECEBENDO ACABAMEN-
TO. 01 (UM) BALANÇO DUPLU CONFECIO-
NADO EM AÇO CARBONO DE 2X2M, SUS-

PENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS A 
FOGO FIXADA NA CAUDA DO AVIÃO, 01 

GIRA GIRA-FABRICADO EM AÇO CARBONO 
DE 1X2MM3X3,65MM, CAPACIDADE PARA 05 
CRIANÇAS COM IDADE DE 01 A 08 ANOS, 01 

ESCORREGADOR FIXADO EM CADA TUR-
BINA ABAIXO DA ASA DO AVIÃO CONFECI-
ONADO EM FIBRA DE VIDRO COM ESCADA 

DE ACESSO, 01 JET SKI FABRICADO EM 
FIBRA DE VIDRO MEDINDO 1,70M DE COM-

PRIMENTO E 70 CM DE LARGURA. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis nº 
10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto municipal nº 005/2011. 

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá fazê-lo no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela 
Prefeitura, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou 
documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representan-
te habilitado para retirada da solicitação de empenho. 

3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura na Ata de Regis-
tro de Preço supre a necessidade de convocação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. O registro de preço constante desta Ata firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a 
proposta classificada em 1º lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 
12 (doze) meses contados a partir da assinatura da referida Ata de Registro de Preços. 

4.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Prefeitura, nos termos das normas que 
regem a matéria e normatizações internas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O preço unitário registrado para a empresa signatária deste instrumento é aquele constante na 
Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação. 

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se 
deseja dos materiais. 

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita. 

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o órgão gerenciador cance-
lará total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada. 

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços. 

6.6. Nos preços unitários registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie 
relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODO DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao Fiscal do Contrato que verificará e 
confrontará a qualidade do serviço/produto entregue com o especificado no Termo de Referência. 

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega do material. 

7.3. Em se verificando vícios ou erros no serviço, o fornecedor será informado para corrigi-lo imediata-
mente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos/erro na entrega do serviço será realizada pelo 
Fiscal do Contrato. 

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, §2º, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de 
anuência da signatária da ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O prazo para a entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias a partir da entrega da solicitação da Pre-
feitura. Os produtos deverão ser entregues por meio de requisição no local indicado pela contratante.  

8.2. A cada despesa ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará a expedição 
da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a empresa para proceder a retirada do 
mesmo. 

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por e-mail, conforme informa-
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ções constantes na proposta. 

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada 
da Solicitação de Empenho/NAD. 

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Solicitação de Empe-
nho/NAD. 

8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/NAD somente poderá ser efetuada por preposto ou repre-
sentante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem como, do 
respectivo documento de identificação. 

8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a Solici-
tação de Empenho/NAD, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará a 
empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas condições próximas 
do primeiro colocado, e assim por diante. 

8.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e da 
qualidade; 

8.8. O recebimento definitivo dar-se-á se verificado que a empresa apresentou os serviços e/ou produ-
tos conforme especificações apresentadas no Termo de Referência; 

8.8.1. Em se verificando problemas na prestação dos serviços e/ou entrega dos materiais, a empresa 
será informada para corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebi-
mento definitivo 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e previ-
denciário exigidas no edital de licitação respectivo. 

9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do 
órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao ór-
gão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

9.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo 
de Referência. 

9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

10.2. Conduzir o procedimento de penalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua 
aplicação. 

10.3. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O órgão gerenciador ou aderente fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições es-
tabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua respectiva competência. 
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11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilida-
de pelos encargos que são de sua competência. 

11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo 
órgão gerenciador, quando: 

a) O fornecedor não dispuser a substituir os materiais que vierem a apresentar defeitos de qualidade; 

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento; 

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar justificati-
va aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenciador ou órgão aderente; 

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas nos artigos 13º do 
Decreto n. 3.931/2001 e no artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;  

f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência. 

12.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contradi-
tório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial. 

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos 
supervenientes que venham a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da 
Imprevisão, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

13.1.A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 
discriminando valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta- 
corrente onde deseja receber seu crédito. 

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilita-
ção. 

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será notificado 
para regularizar. 

14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à regulariza-
ção. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e co-
municado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providências cabíveis. 

14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente 
poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor. 
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14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de paga-
mento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim, como, se disponível, o e-

mail. 

14.7. Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento do fornecimento não ocorrer dentro 
dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária diária de 
0,01% (um centésimo por cento), a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo paga-
mento, limitada a 10%. 

14.8. Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trinta) dias. 

14.9. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão compra-
dor, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar a liquidação da despesa, na forma estatuída no 
art. 40, XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada. 

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, 
fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mes-
ma. 

15.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresen-
tada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para 
emissão da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento. 

15.3. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total 
do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie. 

15.4. No documento de cobrança deverão constar o nome e o número do banco, bem como o nome e 
número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o depósito bancário para pa-
gamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial. 

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel 
timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil 
e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento. 

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação 
de Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento 
dentro do prazo estabelecido no Item 3.2 configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão gerenci-
ador, a aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com 
o art. 78 da Lei nº 8.666/93: 

a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com a Administração por até 02 (dois) 
anos; ou  

b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando então poderá solicitar a sua reabilitação. 

16.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, à multa moratória, 
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conforme estabelece o art. 86, da Lei nº 8.666/93, com aplicação do percentual de 0,5% (meio por cen-
to) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), a juízo da Administração. 

16.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria a Prefeitura Municipal de Novo Mundo, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 16.4, 
b. 

16.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da parte inadimplida; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Novo Mundo, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade que é de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 
10.520/02 e art. 14 do Decreto nº 3.555/00. 

16.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis conta-
dos da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será encaminhado para execução pela 
Procuradoria da Fazenda Municipal. 

16.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

16.7. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativas previstas no item 16.4, c, d, des-
te edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pre-
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 17.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.5.1. - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
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de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovan-
tes apresentados; e 

17.5.2. - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

18.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir es-
pecificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2023 e Termo de Referência; 

b) Ata da Sessão Pública; 

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÕES 

19.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste ins-
trumento e o assunto específico da correspondência. 

20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador, deverão ser endereçadas à: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

Secretaria Municipal de Administração  

19.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos forne-
cedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1 – Todas as despesas decorrentes deste contrato decorrente do processo licitatório de modalidade 
Pregão Presencial n° 005/2021 correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento 
Municipal, alocado na seguinte dotação orçamentária:  

                                                     

                

                                                           0759.09.001.15.452.0009.1131.4490.52.00.00.00 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do 
art. 654, § 2º, do Código Civil. 

21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 
avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de Registro 
de Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da 
reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Ho-
mologação e Despacho. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação 
Jornal Oficial dos Municípios - AMM, em conformidade com o disposto no art. 20 do Decreto nº 
3.555/2000. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias 
advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

23.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente ARP em 
02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerência 
Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93. 

Novo Mundo, 21 de agosto de 2023. 

 

 

Antônio Mafini 
Prefeito Municipal 
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